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"REAJUSTA O l/ALOR VO PAVRÃO VE REFERENCIA 

(PR)". 

S I LI/IO MIGUEL FOFOMCA, P*erfe£to Munx-

clpal de Santo Antonio da PalAulka, no uJ>o 

dcu> atnlbulçõeò que lhe são con^enlda* pon. 

lei. 

FAÇO SABER, que a Cáma/ia Municipal 

apnovou e eu sanciono a seguinte lei'-

ARTIGO 11-0 VaJLoti do Padnão da Re{en.encla (PR) constante no antigo 24 

da lei Municipal nQ 2.277/90 [Plano do, Cahh.elhjx do MaglstVhio 

Municipal), e no antigo 37 da lei Municipal nQ 2.279/90 [Pla 

no de CoÂAoÁAa dos Sen.vldon.es Municipal!)), e fixado em Ci$.. 

7.697, 22 [Sete mH, seiscentos e noventa e sete cK.uzelh.os e 

vinte e dois centavos), pa/ia o mh> de janelAo do conxente ano. 

ARTIGO 1Q - Sen,vln.á de KecuKSo paxá cobhln. os valon.es do reajuste concedi­

do, ah dotações orçamentárias consignadas no orçamento munici­

pal. 

ARTIGO 3Q - Revogadas as disposições em contrario, esta lei entra em vigou 

a partir de 01 de janeiro de 1991. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de janeiro de 1991. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

8RIAN0 ¿11 PE/MEDEIROS 

Secretario de Administração 
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